
ANEXO I - APÊNDICE D 

DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS  
 

CONTRATO NNNN/202N - CICLO mês/202N 

 

NOME DA EMPRESA CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF nº NN.NNN.NNN/NNNN-NN, DECLARA que 
SEGREGOU, CLASSIFICOU e DESTINOU os resíduos, nas quantidades e destinos apontados, de modo a 
cumprir as exigências legais, em especial, do Decreto Federal nº 10.936/2022 e Lei nº 12.305/2010 que 
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e demais legislações Estaduais e Municipais do local de 
execução da obra ou serviço. 

RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL  
CLASSIFICAÇÃO CONFORME RESOLUÇÃO CONAMA 307/02, 348/04, 431/11 E 469/15 

E ABNT NBR 10.004/2004 Resíduos sólidos - Classificação 
 

CONAMA NBR 10.004 DEFINIÇÃO EXEMPLOS QUANT. UNID. 

CLASSE 
A 

CLASSE II B  
INERTES 

reutilizáveis ou 
recicláveis como 

agregados 

TIJOLOS, BLOCOS, 
ARGAMASSA, CONCRETO, 

CERÂMICA, PORCELANATO, 
PEDRAS 

00,00 m³ 

CLASSE 
B 

CLASSE II B  
INERTES 

recicláveis para 
COLETA 

SELETIVA 

PAPEL, MADEIRA, PLÁSTICO, 
METAL E VIDRO.  

EMBALAGENS OU BANDEJAS 
VAZIAS DE TINTA* 

00,00 m³ 

CLASSE 
B 

CLASSE II B  
INERTES 

recicláveis para 
outras 

destinações 

GESSO LISO, GESSO 
ACARTONADO (DRY-WALL) 00,00 m³ 

CLASSE 
C 

CLASSE II B  
INERTES 

não recicláveis 
PAPEL, TECIDO, LIXAS, 
ROLOS, PINCÉIS, FITAS 

(USADOS) 
00,00 m³ 

CLASSE 
D 

 CLASSE I 
PERIGOSOS 

TÓXICOS 
PEÇAS DE AMIANTO, METAIS 

PESADOS (LAMPADAS 
FLUORECENTES) 

00,00 m³ 

CLASSE 
D 

CLASSE I 
PERIGOSOS 

TÓXICOS, 
INFLÁMÁVEIS 

EMBALAGENS (COM LÍQUIDO 
OU PASTA) DE TINTAS, 
SOLVENTES, ÓLEOS, 
GRAXAS, SELANTES 

00,00 m³ 

* Consideram-se embalagens vazias de tintas imobiliárias, aquelas cujo recipiente apresenta apenas filme seco de tinta 
em seu revestimento interno, sem acúmulo de resíduo de tinta líquida. As embalagens de tintas usadas na construção 
civil deverão submetidas a sistema de logística reversa. (Redação dada pela Resolução nº 469/2015). 
 

TRANSPORTADOR/DESTINATÁRIO 
TRANSPORTADORA / CNPJ NOME DA TRANSPORTADORA 
LICENÇA DO ÓRGÃO AMBIENTAL NNNNNNNN 
MANIFESTO DE TRANSPORTE DE RESÍDUOS https://mtr.sinir.gov.br/   NNNNNNNN 
DATA DO TRANSPORTE  dd/mm/202N 
 
Local, dd de mmmm de 202N. 
 
 

Assinatura com certificação digital 

 
 

Assinatura com certificação digital 
Engenheiro Responsável pelo PGRCC Representante Legal da Contratada 
CREA NNNN – ART NNNNNN CPF NN.NNN.NNN-NN 
 


